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Resultado do Julgamento:

RECURSO DESPROVIDO

DELIBERAÇÃO

Em reunião realizada no dia 03/05/2016, o procedimento em epígrafe foi submetido a julgamento pela 

sessão plenária do Conselho Superior do Ministério Público, obtendo-se o resultado que vai acima 

especificado, por unanimidade, acolhido o voto do(a) Conselheiro(a) Relator(a) Doutor(a) LUIS PAULO 

SIRVINSKAS, que fica fazendo parte integrante desta deliberação. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Doutores  JOSE CORREIA DE ARRUDA NETO, LILIANA 

MERCADANTE MORTARI, LUIS PAULO SIRVINSKAS, LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUSDEO, MARCIO 

SERGIO CHRISTINO, MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO, PAULO SERGIO PUERTA DOS 

SANTOS, TIAGO CINTRA ZARIF e VIDAL SERRANO NUNES JUNIOR. Ausentes, justificadamente, o 

Corregedor-Geral PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA e o Procurador-Geral de Justiça GIANPAOLO 

POGGIO SMANIO. Presidiu a sessão o Conselheiro JOSE CORREIA DE ARRUDA NETO.

Providencie-se como de praxe.

TIAGO CINTRA ZARIF
Conselheiro/Secretário

São Paulo, 03 de Maio de 2016.

CERTIDÃO

Certifico que, tendo recebido os autos na mesma data acima mencionada, providenciei, em cumprimento ao r. 

despacho supra, a publicação do edital respectivo (Diário Oficial do dia 19/05/2016). São Paulo, 19/05/2016.
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TERMO DE REMESSA

Aos 19/05/2016, em cumprimento ao r. despacho supra, faço a remessa destes autos à Comarca de origem 

(PENÁPOLIS-PATRIMÔNIO PÚBLICO)

ANDRÉ LUIZ DE FRANÇA, OFICIAL DE PROMOTORIA


